
MENSAGEM Nº 38/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 90, de 2020, do Senado Federal, que

“Proíbe a produção e a comercialização de qualquer produto alimentício obtido

por meio de método de alimentação forçada de animais”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de junho de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3146819
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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